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ESTADO DE RONDÔNIA
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE ESPIGÃO DO OESTE-RO

PARECER Nº 26/2025 DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL
 
Proposição: Projeto de Lei nº 36/2025
 
Autor: Vereador Walter Gonçalves Lara

Ementa: Proíbe o transporte renumerado de passageiro individual em motos particulares
cadastradas através de aplicativos.

Relator: Vereador Hermes Pereira Junior
 

I - RELATÓRIO:
 

Chega a esta Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final o Projeto de Lei nº
36/2025, de autoria do Vereador Walter Gonçalves Lara, que tem por objeto a proibição do
transporte remunerado de passageiros, de forma individual, em motocicletas particulares
cadastradas por meio de aplicativos no âmbito do Município de Espigão do Oeste, excetuando-se
os motociclistas regulamentados pela Lei Municipal nº 1.997/2017.

É o Relatório.
 

II - VOTO DO RELATOR:

Nos termos do art. 62 do Regimento Interno da Câmara Municipal, compete à
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final manifestar-se quanto aos aspectos
constitucional, legal e de redação de todos os projetos de lei.

A proposta versa sobre matéria de interesse local, compatível com a competência
legislativa municipal prevista no art. 30, I, da Constituição Federal. Bem como atende ao disposto
no art. 125, § 1º, inciso I, do Regimento Interno.

Diante disso, o relator vota pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 36/2025.
 

Hermes Pereira Junior
Relator

 

III - CONCLUSÃO DA COMISSÃO:
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Diante do exposto, esta Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final emite parecer
favorável à aprovação do Projeto de Lei nº 36/2025.

Sala de Comissões, 02 de junho de 2025.  

 
Walter Gonçalves Lara (REPUBLICANOS)
C.L.J.R.F - Vice-Presidente

Hermes Pereira Junior (PL)
C.L.J.R.F - Membro
Relator
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